
TERMO DE RECEBIMENTO PROUSÓRIO

Executado o objeto do Contrato 65/16 celebrado em
0510912016, com a empresa ERICA MARIA ANGELIERI MONTEIRO DE OLIVEIRA -
EPP, objetivando os serviços de "Aquisição e Montagem de Mobiliário para a Nova
Sede da Unidade Regional de Guaratinguetá LOTE 2", RECEBEMOS
PROVISÓRIAMENTE, noé termos da alínea "ã", incisos I e ll, do artigo 73, da Lei
Federal 8.666/93, com a nova redação dada pela Lei 8.883/94, seu objeto, que foi
executado de acordo com as especificaçÕes do edital.

Subscrevem o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, a

Comissäo de Fiscalização e o representante da Contratada.

Säo Paulo, 23 de novembro de 2016

Gomissäo de Fiscalizaçäo=

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DEPARTAMENTO GERAL Oe nOUtrurSTRRçÃO

Sergio Nicola di Rubio - Gestor do Contrato År

Francisco Tranquitela - lntegrante

Fernando Balester de Mello - |

ERICA MARIA ANGELIERI MONTEIRO DE OLIVEIRA - EPP.

Representante Legal
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAçÃO
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Com fundamento na designaçäo que consta dos autos e, nos termos da alÍnea "b",
inciso I do artigo 73, da Lei Federal n.o 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem
como do Pregäo 4012016, onde se sagrou vencedora a empresa ERICA MARIA
ANGELIERI MONTEIRO DE OLIVEIRA - EPP., RECEBEMOS
DEFINITIVAMENTE, o objeto: "Aquisição e Montagem de Mobiliário para o DTI -
10 e 20 andares - Anexo ll - LOTE 2", deste Tribunal de Contas do Estado de Säo
Paulo, conforme especificaçöes do Memorial Descritivo, passando a contar, a
partir desta data, o prazo de garantia.

Subscrevem o presente, em duas vias de igual teor, a
Comissäo de Fiscalizaçäo e o representante da contratada.

Säo Paulo,28 de novembro de 2016

Comissäo de Fiscalizaçäo:

Serg io Nicola di Rubio - Gestor do Contrato

Fernando Balester de Mello - ln

Francisco Tranquitela Neto - lntegran

ERICA MARIA ANGELIERI MONTEIRO DE OLIVEIRA . EPP.
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Representante Legal


